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P~tjeitura 9/{unicipa( de 9!fàrecfla(·ff(àriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL NY 076 , DE 30 DE JUNI~ DE 199~ 

DTSPÔE SOBRE AS DH!ETRIZES OHÇ AMENTÁIUAS 

PARA O EXERCÍCIO DE J 995 , QUE i\BflANGERÁ 

OS PODERES I .• EGIS LATI VO F. Y.:XECU'l'l VO , 

E DÁ OUTflAS PROVIDfNCIAS . 

O PREFE I'TU MUNICIPAL DE r4AHECHI\ I, FI.OiirMIU , l':ii'I'AIHI 

DO Est• ÍRITO SANTO ; 

F'aço saber• qUI~ 1;1 C,;;Uléll'd l•lurricl !J.;I ;•prr.wOl• ·~ nrr 

SéH roiono a segulnle Lei: 

Art . - A elaborac;i:io ' ÓI,J propOSLa OJ'ÇUIIINJI -.rl<J 

p;,u·a o exerc.Ício de J9':l abra11ger• a os f'Od<'rP.S l,•'gis l ctl.i v•:• 

e ExecuL i vo , S<~us f undos ,.. ~~rrl.ldatiPs dd 1\dnlirlir-;lr•;rçiín · Di r't'L.t 

e lndiret~;~ e a execuçio obedeGer~ MS diretrizes HQUl esLabPle 
elóas . 

Art. 2g - i\ elaboração OI'G<t iii<'JJI,(.,r·ic~ IJ<JI'i-1 " ~xHr't Í -
clo ue 1995 , obedect!rá as s<"gu l11 Lr~s <lireiri z•'S ger•ais , 

sem pr·r~ juizo d;,ts no r mas f l narH~e i r• as es Lal.Je I r~t~ i dc•S pP. J;; 

J.eglslaç~o Federal. 

.. § - 1.1 n;.~ o St1 1"' 

HU~er1or dO das rece itas. 

s uas depesas corren las a L é o ] imite f i xodo par<J o P.xe rei c, í o 

em curso , i:l prP.ço c..!r~ julho de l ~1'14 , c:or1sid••r;,t11do os a umentos 

ou <iJ mlnuiçÍ:Ío dos ser·v i çcs . 

§ 3~ As estlmaLl vas dos recelLJs -se r·:·10 C r·' 1 l.<:~s 

de julho de J 994 , corls id•~rancto-se a LendP.1 1t'! i: .. do 
presente exerelclo e os efei los rJos rrr0di ficéi<;;:;•~s Hei 

Leglslaç~o TrjbuL~ria . 
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q};~f!Jeitura 9/{uuicipa( de 9rfáreclià{.ff(onánu 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 4~ Os proje~os Pm 
~r· iur'ILiMLies sobre os nnvoa projPLns , 
dos sem autorizaç~o leglslutiva . 

fose df' ex<"~;Lu.;<JO t ..... ,~" 

n<1Õ podendo Sf'r' ('• '''•' l J Sf:! 

§ 5~ - O pagamento do serviço da dlvidi:l e Je 

encc~•·gos te r á prior· idade sobrP as ações de expansão. 

§ 62 - O t~uniCÍpio aplicará 25% (vlnl.P. P. l'in·~·, . 
po ,. c~~ nlo ) , no minimo d•-t I"P.cei la resul t<mLe de impostos 

compreendida e preveni en L e de L rans f e rênc ias n•1 lfi<IIIU tPnç ão 

e desenvol vimento do Pn~ino , conforme detecmina o al'l.. 

212 da Constituiç ã o Federal . 

§ 72 Constaril 

p•·oJL•to das 
Legislativo , 

projl' to. 

operaçoPs de 

da proposta orçélmt>lll .~r> I d , o 

c rP.u 1 Lo auto r i Zdd<Js pe I o r o c!",. 
com destlnaçi:io espt'!C i rica f' v lrwu!,uJ;,s élD 

Art. 3 2 u POUPe ~xecuLJVO, tettt!O 1'111 v 1::; t ·-' 

a capacidade nnc .. ,ce~ra 
da::; prioridades denlre as 

do t·1uuJcipio , 

I'P. J ac J onadas no Anexo I , ifllPgr•<.m-

te dl'sta Lei e as orçar~ A prrço Je julho de J99~ . 

PAHÁGHAF'O ÚN[CO - Poder~o 1:i<H' incJuldos pr'lgramaR 

nau e Lenc a dos desde que fJ 11anc i ados com rectJ rSl1S clP nu tr'i'lS 

esfPras do Governo . 

Ar t . 42 - Os VétlOI'f~::; (>rçatllentarH>S ..;er·ao Jtu 1! L-:<, -

dOS monetariamente pela inflação acumulada , 

pPlO Governo fedP.ral P.l1tr·t" os meses de julho a dP?.PmiH'O 

de 1994 . 

Art . 52 - o Pouer· EXl)l.Li tlvo !JOtl!~r·~ J'lnn<t l' cnnvf:nlo 
' corn ouL•·as esferas do GnvPrno e InstituiçÕ,~r; p r·ivad:~s 

• Pérra o desenvol v imento de programas priorit~r i os n!JS Ílr<?,ls 

de Agricultura , Educaçio e Cultura , Sa~de e Assisl~ncla 

Social , Comunicação, IndÚstria , ('omércío e S<>rvlços e 

Transporte com ou sem Ônus para o ~1unicipio . 

?f 
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q}rtjeitura 9/Cunieipa( de 9rràrec/Ía{ 'if(óriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art . 69 - As despesas com 

!Ju·,;t;a e Indireta , ficam 1 Jmi tadas 

por cento} das recel tas corren~es 

no a r tigo 38 do Ato das DisposiçÕes 

r las . 

pessoal d<.~ Aurn í 111 s tr'ti l;<~·:l 

a 65% l!.ieSSPnld e cJnco 

a tendPnuo .:10 disposto 

Consti ~uclorwi s •rrans i LÓ-

§ 1 ~ E:ntendem-.:e como receit.as correntes par" 

efeito do presente arligo, o :;omatÓrlo das recPi t<rs correntPs 

da Admin1straçio Direta e das receitas correntes dH Admlnis

traçio Indireta , proveniente dP. autarquias e fundHç~es 

plJblicas , excluÍdas as recP.i taR Ol' l unda.s de convPnlos . 

O 1 irni te e s Labe lec i do par a •1s de spesM; 

de pessoal de que trata es tP. ar tl go , ó!b rnnP,•' n,-; e<1'; h> f.; 

da Administrétçio Direta e da Indlr•eta nas ;;<>pulntes desr"s;~": 

I - Salá!'ios ; 

Il - ObrlgaçÕP.s !JuLr'OrJi-lis . 

Art: . '7° -rica ;;~uLoej zada « CO II <..t!:;u<lll de a.JUÚ<~ 

flna.ncelra a entJuatles sem fins lucrativos, r'Pt onhP.cld"s 

de utilidade p~bl ica, nas ~rcaa de EducaG~O P Culturn, 

Agricultura e Sa~de e Assistir•cl;r Social. 

~ 

Llprovaçao 

tado pela 

§ 1 i Os pagamentos 

pelo Poder ExecuLlvo do 

enLidade beneficiada . 

- ' serao Pfelu~don apos u 

P 1 r.il10 l);~ i\plicuç::Ío flpN~SP.Ii-

§ 2 g - Os prazos pa r• a p rt> s l,ao,;à•1 dP l~ll l li.rll:l se ri:i•' 
flx<Jdos pelo Pod;;oc t::xecutivo, dt>p••rt<JP.ndo do i'lnno rlP Apl!Cét-
~ -

r; ao, na o podendo ultrapassar trinta à las do ence,·rarnentC' 
do exP.rcicio. 

§ 32 - rl..:a vedaua <l concessao de ;;~juda financt>icu 

is e n tidades que 11~0 prestarem rontas dos recursos Mnterior--mente recebidos, assim como as que nao Llverem as suas 

contas aprovadas pelo Poder Executivo Municipal. 

Ar t . 82 - O orçamento anual obP.decerá a estrutur;;~ 

urganizacional aprovada pelo Decreto , compreendendo seus 
' -fundos , orgaos e entldadP.s dM Admlnistraç~o DJreLa e da 

I nd ire t a , i nclusive fundações instltuldas e mantidL~s pelo 
Nunicipio. 
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rJ:~·qêitura 9tCttnicljla(lé 9rtfiredla["fj}7ririmw 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

d~ r·'!cetla . coroL;·.,L .. d~s P•~lo t·lunlcÍplO. 

llqulàrtdi:IS dtP. o flltttl do exer-cicio. 

~ 

s<'r••O lot slmer l{> 

Arl . J09 - E.,L<• I..Pl .... t:· .• Plll ng r 1 .. 1tl 1 h 

Svu ..,uui.Lc;,ção , r~>vne" l><S .ts di:;postç;;,.s <'m c(mlr:.do. 

RegisLri>-S'', 

Publique - s<! , 

Cumpra-s ... 

l·l.tl'•!cn ... l Fl~r 1 u • 3V Je ju11h d•• 1 • · ~ 

S ft i~C!U im n P RESttHE LEI 
OUE RECEBE O No orr) / t9:94 

. E~~- '~ 
f'RKnll'O ICJitAI. 

rr~>fPilu !lv"' •I .1 
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ANEXO I 

O lRE'l'IH ZES ORÇAMbN1' ÁIUAS 

TNVESTIMEN1'0S 

Ol - COii!l"r·.,.ção tlt: l'r,:dio pard Podt1rê;; l.i"<ttJsl.ttl'JO e r::,.,wcull

vo.o . 

02 - Equ l pamen tos P. mate l'ials permanentes J.Hli'<J fuac ion<illlPfllO 

dos ser vlços admjnis t rativos . 

03 - Cons t r ução de Po s tos 'l'•• lc rô n lcos , l 'osLos de L'o rn'! I os 

e RepetldorQS de Tel~v lsào. 
04 - Aquisiçã o dP equipamentos pHra comunt •·açÕ••s . 

0 5 - Constr uções de creches . 

05 - Equlpamen;:os para crechPs. 

07 - ConstruçÕes de prédios escol~res . 

08 - R~>st.auração U"' préd1os Pscolnr•'S . 
09 Equipamentos para os s~>rviços ec.lucact-:>u.lls. 

10 - lmplantação do fislerna de lnfOI'miltica . 

ll - Const rução t.le Postos 'l'eJilrÔII icos, Poslo:> d ·~ CLH'I'·d•>:; 

e Repe Lido r es de ·re levi s ão . 

12- Constr•ução de l' r·aças F.spor· L 1vas . 

13- Construçã o de Blblloteca P~bllcas . 

14 - Construção de Escola de MÚsica e E.wip;omenl:>s. 

15 Construção de Centr·o de Ar·t~><> P Distribuição U"' r.rt"Si.l 

r.atos. 

15 - ~romoção do t•risrno . 

17 - Construção de Pr·~dios p;or;• S·!r'Hços c.le s .. ud•~ e asstSI;:n 

cia soe l al. 

l 8 - Equ i pamen Los pc~ N l os s<> r· v 1 ÇQS de sHIJtle P ássl s 1:;:.r1t i 11 

s ocial. 

1 9 Programas de iJ l:end imen Lo dos se r vi çoa ole p ce ~ f:n,;ii.-. 

a o melo amblente . 

20 - Conlrução de Cosas populares. 
21 - Abertura e P<tvlmencação d., vi;,;.; urodn<~s. 

22 - Construção e Equipamentns par& cem:térlo~ péul cos. 

23 - Constn..ção dP Capela '-to:-tuárta. 
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{jêrrftltura 9rCiazicipa(cfe 9r{{trecflrr( fl[óriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2~ - 1:::- t:eusi:io o e H"'des • Ilum• n.,çi;o PrJo Ltca. 

25 - Construção ui! Pra<;dS , Parques e Jardiu.s. 

26 - Construção de RAdes de 1\bastecimt>nlo e OuHt"JlH,l;;o . 
de agua . 
27 

28 

29 

-
-
-

Construção 
~onstrução 

Construção 

li•• 
de 
tJo> 

rnat.ldOUr'<>s pÚblicos. 

sanil árlos pÚblicos. 
Rede de esgotos s.mi t;';rios 

30 - Dragagem de rios e cÓrregos . 

31 - Cons truçio d~ mercudo municipal. 

32 - Construção d~ horto florestal 

~ t141,o":Io::al. 

33 - Construção e eqLcip •mento da ofJC In .. th•'ciitHC<>· 

34 - Cons'"r~ção do :;erminal ro<Jo·nárle>. 

35 - Reabertura e construção de estpadas e pontes. 

36 - Cons truç;es de abrigos para passageiros . 
J7 Tlumlnução de rodo v l.:1s que diio tlCPS!i'l ... , .; i o 'Jt-- P 

vilas. 

36 - Equipaa.encos para o S"'tor rQdüviário, miiqu1n,.,s ·•r.ri
las. 

, 
39 - lncenU vo a pr~cuarJ a de g<~do lei 1:e1r'o. 

40- Construção df' linhas par .• ~letrj flcaçiic r·ura l. 

.:l! - Incen.,!vo "' p!scicul r:ura ., apicultura . 
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